
COMPLEXO	DO	HOSPITAL	DE	CLÍNICAS	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DO	PARANÁ
Rua	General	Carneiro,	nº	181	-	Bairro	Alto	da	Glória

Curitiba-PR,	CEP	80060-900
-	http://chc-ufpr.ebserh.gov.br

Despacho	-	SEI

	

ANEXO	IX
EQUIPAMENTOS	DE	PROTEÇÃO	INDIVIDUAL	(EPIS)	A	SEREM	UTILIZADOS	PELO	GRUPO	01	(POSTOS	FIXOS)

COMPLEXO	HOSPITAL	DE	CLÍNICAS	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DO	PARANÁ	(CHC-UFPR)
	

	

1. Visando	proporcionar	o	correto	funcionamento	das	atividades	a	serem	exercidas	por	toda	a	equipe	do	Grupo
01,	a	CONTRATADA	deverá	fornecer	EPIs	às	equipes,	conforme	descritivos	a	seguir:

Uso Descritivo

Geral

Capacete	de	segurança	(classe	B)
Óculos	de	segurança	(incolor)
Protetor	auricular	(plug	ou	concha	–	conforme	atividade)
Máscara	PFF2/N95	(controle	biológico	e	poeiras)
Luvas	de	proteção	(vaqueta,	nitrílica	ou	látex	–	conforme	atividade)
Botina	de	segurança	com	biqueira	(aço	ou	composite)
Uniforme	de	trabalho	(manga	longa)
Colete	refletivo	(áreas	externas	e	circulação	de	veículos)
Crachá	de	identificação

Geral	(ambiente	hospitalar	-	NR	32)

Avental	descartável
Touca	descartável
Luvas	descartáveis
Máscara	cirúrgica
Propé	sapatilha	descartável	(quando	exigido	pelo	hospital)

equipe	Hidráulica

Capacete	de	segurança
Óculos	de	segurança	vedado
Luvas	de	PVC	ou	nitrílica
Luvas	de	vaqueta	(manuseio	de	tubos)
Botina	impermeável	com	biqueira
Máscara	PFF2
Avental	impermeável
Protetor	auricular
Cinto	de	segurança	tipo	paraquedista	(quando	aplicável)
Detector	de	gases	(ambientes	confinados	–	quando	aplicável)

equipe	Civil/Alvenaria

Capacete	de	segurança
Óculos	de	segurança	incolor
Máscara	PFF2	(poeiras)
Protetor	auricular
Luvas	de	raspa	ou	vaqueta
Botina	com	biqueira	e	solado	antiderrapante
Cinturão	de	segurança	(trabalho	em	altura)
Perneira	(quando	aplicável)
Colete	refletivo

equipe	Elétrica

Capacete	classe	B	com	jugular
Óculos	de	segurança
Protetor	facial	(arco	elétrico)
Luvas	isolantes	de	borracha	(classe	adequada)
Luvas	de	cobertura	em	vaqueta
Botina	dielétrica
Vestimenta	anti-chama	(ATP	adequado)
Máscara	PFF2
Cinturão	de	segurança	(altura)
Tapete	isolante
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Detector	de	tensão

equipe	de	Marcenaria

Óculos	de	segurança
Protetor	facial	(máquinas)
Protetor	auricular
Máscara	PFF2
Luvas	anticorte	(quando	permitido	pela	máquina)
Botina	de	segurança
Avental	de	raspa
Mangotes	de	proteção

equipe	de	Serralheria/Soldagem

Capacete	de	segurança
Óculos	de	segurança
Máscara	de	solda	(autoescurecimento)
Protetor	facial
Luvas	de	raspa
Avental	de	raspa
Mangotes
Botina	de	segurança
Protetor	auricular
Máscara	PFF2	ou	respirador	com	filtro	adequado

equipe	de	Refrigeração	/	Ar-condicionado

Capacete	de	segurança
Óculos	de	segurança
Luvas	nitrílicas
Luvas	térmicas	(quando	aplicável)
Botina	de	segurança
Máscara	PFF2
Respirador	para	gases	(quando	aplicável)
Cinturão	de	segurança	(trabalho	em	altura)
Detector	de	gases	refrigerantes

equipe	de	Gases	Medicinais

Capacete	de	segurança
Óculos	de	segurança	vedado
Protetor	facial
Luvas	de	vaqueta
Luvas	nitrílicas
Botina	de	segurança
Máscara	PFF2
Respirador	para	gases	específicos
Avental	impermeável
Detector	de	gases
Cinto	de	segurança	(altura)

equipe	de	Gases	Medicinais

Capacete	ou	chapéu	de	segurança
Óculos	de	segurança
Luvas	de	raspa
Botina	de	segurança
Perneira
Protetor	auricular	(roçadeira)
Máscara	PFF2
Protetor	solar
Colete	refletivo

2. A	lista	acima	é	exemplificativa,	ou	seja,	a	CONTRATADA	poderá	fazer	a	aquisição	de	outros	itens	que	não
constam	 na	 tabela,	 desde	 que	 sejam	 relacionados	 ao	 objeto	 do	 contrato	 e	 com	 autorização	 do	 Gestor	 e	 Fiscal	 do
contrato.

3. O	 quantitativo	 dos	 EPIs	 a	 serem	 distribuídos	 para	 cada	 funcionário	 do	 Grupo	 01	 (Postos	 Fixos)	 deverá
ocorrer	após	análise	pelo	técnico	em	segurança	do	trabalho	das	atividades	a	serem	exercidas	por	cada	funcionário.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ricardo	Da	Silveira	Mendes,	Chefe	de	Setor,	em	12/01/2026,	às
09:09,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?Despacho - SEI Anexo IX - EPIs (56887918)         SEI 23759.045474/2025-80 / pg. 2



acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	56887918	e	o	código
CRC	8CFC5E54.

Referência:	Processo	nº	23759.045474/2025-80 SEI	nº	56887918
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